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I - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

O processo 23000-008961/99-81 trata da renovação do reconhecimento do curso de
Direito.

O curso obteve os seguintes conceitos na avaliação:
-  Corpo Docente - CB
-  Organização Didático-Pedagógica - CB
-  Infra-estrutura - CMB
-  Conceito Final - CB
- Nota C no ENC de 1999

De acordo com o Relatório SESu/COSUP 753/2000, voto pela renovação de seu
reconhecimento pelo prazo de 5 (cinco) anos, devendo a Instituição atender, até a próxima
avaliação, às recomendações oferecidas pela Comissão de Verificação "in loco".

Brasília(DF), 3 de outubro de 2000.

Conselheiro - .i^hur Roquete de Macedo - Relatojr

n - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.

Sala das Sessões, em 3 de outubro de 2000

i/ Conselheiro Roberto Cláudio Frota Bezerra - Presidente
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